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Introducéo

O pensamento juridico é a base tedrica e filosdfica que sustenta a construcao, interpretagdo e aplicagéo do direito
ao longo da histdria. Ele representa o esforgco humano de compreender o fenédmeno juridico em suas multiplas
dimensdes — normativa, social, politica e ética. Desde as primeiras civilizages, como a babilénica e a egipcia, 0
direito surgiu como expressao de costumes e mandamentos religiosos, consolidando-se em codigos como o de
Hamurabi. Na Grécia Antiga, o pensamento juridico ganhou contornos filoséficos com Platédo e Aristételes, que
discutiram justica, lei e ética. Roma, por sua vez, desenvolveu um sistema juridico técnico e racional, cuja
influéncia perdura até os dias atuais. Em sintese o pensamento juridico é mais que essencial na vida dos
estudantes e dos profissionais do direito como advogados, juizes e toda a area que abrange as leis.

Obijetivo

Apresentar como iniciou a formacdo do pensamento juridico na antiguidade e sua primordialidade no mundo
juridico

Material e Métodos

Obras Filosdficas e Doutrinérias escritas por pensadores como Aristételes, Santo Tomas de Aquino, Hobbes,
Rousseau, Kant, Kelsen, entre outros. Fundamentam correntes como jusnaturalismo, positivismo, contratualismo e
pos-positivismo. Registros de praticas juridicas, Permitem entender a evolucao do direito ao longo do tempo.
Dados Sociais e Politicos Indicadores sociais, estudos de caso, contextos culturais e politicos que influenciam a
aplicacao do direito. Os Métodos Utilizados na Formagéo do Pensamento Juridico engloba diversas areas. O
Método Dogmaéatico Analisa o direito vigente com base na légica interna do sistema juridico. Busca coeréncia e
aplicacdo das normas conforme sua hierarquia. O Método Histérico Estuda a origem e evolugao das normas
juridicas. Relaciona o direito com os acontecimentos sociais e politicos. O Método Sociol6gico Examina o direito
como produto das relacdes sociais. Considera o impacto das normas na sociedade e vice-versa. O Método
Filoséfico Reflete sobre os fundamentos éticos e morais do direito. Questiona o que é justica, legitimidade,
liberdade e autoridade.

Resultados e Discussao

A anadlise histdrica e tedrica do pensamento juridico revela que sua formacao esta intrinsecamente ligada as
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transformacdes sociais, politicas, filoséficas e culturais da humanidade. Os resultados obtidos a partir da
investigagéo bibliografica indicam que o direito ndo é um fendbmeno estatico, mas sim dindmico, plural e em
constante reconstrucao.

Observa-se que, desde os cédigos da Antiguidade — como o Codigo de Hamurabi — até as constituicbes
contemporaneas, 0 pensamento juridico evoluiu de uma concepc¢do mistica e autoritaria para uma abordagem
racional, democratica e principiolégica. A transi¢do do jusnaturalismo classico para o positivismo juridico, e
posteriormente para o pds-positivismo, demonstra uma crescente preocupacdo com a efetividade dos direitos
fundamentais e com a justica material.

A discussdo sobre os métodos utilizados na constru¢cdo do pensamento juridico evidencia a importancia da
interdisciplinaridade. O método dogmatico, embora ainda predominante nas faculdades de direito, mostra-se
insuficiente para compreender os desafios contemporaneos. Métodos histéricos, sociologicos e filoséficos ampliam
a capacidade critica do jurista e permitem uma leitura mais contextualizada das normas juridicas.

Além do mais, a emergéncia de novas areas do direito — como o direito digital, ambiental e internacional dos
direitos humanos — exige uma revisdo constante dos paradigmas juridicos tradicionais. O pensamento juridico
contemporaneo, portanto, deve ser orientado ndo apenas pela legalidade, mas também pela legitimidade, pela
equidade e pela dignidade da pessoa humana.

Concluséo

Em sintese o pensamento juridico é crucial ndo somente no direito mas também no mundo atual pois ajuda todos
a desenvolverem um pensamento critico e dessa forma terem uma maior liberdade de pensamento

Referéncias

https://revistaaec.com/index.php/revistaaec/article/view/145
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/historia-do-direito/2169098779

EMCONTREG DE ATIVIDADES CIEWTIFICAS, 28, 2035 LUNDRIMA AMAL - LONDRINA- UROPAR. 2025 155N 2447 -6455

| & ) L FaY W 3 [ F —— sl
wnopar uniadesp unilc uriTa Sk hpprariag Fama ==






